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PROCESSO:

  202040600017

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600017, referente ao protocolo nº 20191227162200879, do

dia 27/12/2019, às 16h22min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez, Ato

Ilícito. 
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  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____ VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DE 

ARACAJU/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA, casado, desempregado, 

RG nº 34544429 SSP/SE, CPF nº 029.627.694-46, residente e domiciliado a Rua 

Quarenta e Sete, nº 41, Loteamento Paraíso do Sul, Bairro Santa Maria, CEP: 

49044-439, vem, através do seu advogado e procurador in fine, (procuração 

anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 889, bairro América, 

Aracaju/SE, local onde recebe notificações e intimações, vem, respeitosamente a 

presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVATS/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente estava em sua motocicleta quando percebeu que 

seria vítima de assalto, tentou fugir e caiu com a motocicleta, sendo levado pela 

SAMU ao Hospital de Urgência de Sergipe – HUSE com varias lesões, relato 

obtido no Boletim de Ocorrência em anexo.  

 

03. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

 

04. O Requerente, passou por diversos procedimentos médicos afim 

de conseguir se recuperar dos problemas causados pelo acidente de transito 

sofrido como podemos verificar pelos relatórios médicos e prontuários médicos 

aqui anexados.      

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Doutor 

Renato Teixeira - CRM - 1450, que atestou que o acidente deixou no 

Requerente danos permanentes com perda da capacidade respiratório.  

 

06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial o 

Relatório Médico Especializado, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor menor do que 

deveria. 
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07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 1.350,00 (mil 

trezentos e cinquenta reais), quando deveria ter pago o valor de R$13.500,00 

(treze mil quinhentos reais) referente as  lesões de órgãos e estruturas crânio-

faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, 

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que 

haja comprometimento de função vital, que devem ser pagas no percentual 

máximo de 100%. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

II-I DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA 

 

09. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  

 

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
 

 
p. 6



 

Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 
 
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
 
 

11. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 

indenização paga a menor no valor de R$ 12.150,00 (dose mil cento e cinquenta 

reais), referente a lesões em seus orgãos respiratorios, esses valores estão de 

acordo com a tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores 

para cada membro lesionado, inclusive, vemos na lei a determinação do 

pagamento em percentual máximo para lesões que comprometem a respiração. 
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ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 
 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 
digestiva, excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja 
comprometimento de função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
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da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
 

II-II - O DANO MORAL  

 

13. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 
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15. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

  

 

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
 
(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
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§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 

17. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos) 
 
 

18. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 
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19. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pedida em virtude do não pagamento do prêmio ou 

pagamento a menor, más pelas consequências do não pagamento do mesmo 

e/ou pagamento a menor da indenzação, que deixou o Requerente 

desamparado, sem uma verba importante para custear o seu tratamento 

médico.  

20. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III – DOS PEDIDOS 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

c) Que seja a Requerida condenada a pagar a Requerente a diferença 

da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito narrado 

acima, no valor de R$ 12.150,00 (dose mil cento e cinquenta reais), referende as 

sequelas deixadas após o acidente de transito sofrido, respeitando os valores 

fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável hipótese de 

Vossa Excelência entender que a limitação não é aquela apontada, que seja a 

Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual 

correspondente ao dano causado aferido por qualquer meio de prova 

produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 
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d) Que seja julgada procedente a demanda para condenar a 

Requerida a pagar ao Requerente indenização por danos morais no montante 

estimado em R$10.000,00 (dez mil reais), considerando-se as consequências dos 

acontecimentos, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ). 

 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custa e despesas processuais sem prejuízo 

do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensando sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$ 22.150,00 (vinte e dois mil cento e cinquenta 

reais). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 27 de dezembro de 2019. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURACAO

Outorgante: ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA, casado, desempregado, 

RG: 34544429 SSP/SE, CPF: 029.627.694-46, residente e domiciliado a Rua Quarenta e 

Sete, 41, Loteamento Paraiso do Sul, Bairro Santa Maria, CEP: 49044-439. 

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 

o n° 10.289 com endere9o na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqueira Campos, 

Aracaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procura9ao, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro em 

geral, e especialmente para: PROPOR A(^AO CIVEL em face
> (i£y\C cL-'V-.5

podendo portanto, promover quaisquer medidas judicials ou administrativas, em 

qualquer instancia, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessaries e convenientes ao bom e fiel 
desempenho deste mandate.

Poderes Especificos: A presente procura9ao outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber cita9ao, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 3930, firmar compromisso, pedir 
justi9a gratuita e assinar declara9ao de hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quita9ao, requerer adjudica9ao de bens, oferecer 
piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvaras, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes.

2043Aracaj u,^/

X JsL 0^7-?
^ ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA
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DECLARACAO

Declare sob as penas da Lei, que sou pessoa pobre na forma 

da Lei 1.060/50, nao tendo condigoes de pagar as custas e eventuais 

despesas do presente processo sem prejuizo do seu sustento proprio 

e de minha familia.

Aracaju/SE, 26 de junho de 2019.

ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA
X

p. 17
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POUCIA CIVIL
2a DELEGACIA METROPOLITANA - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORR^NCIA N°: 005400/2019

DADOS DO REGISTRO
Data/Hora Infcio do Registro: 15/01/2019 09:28 Data/Hora Fim: 15/01/2019 10:08 
Delegado de Pollcia: Luciano Dias Cardoso

DADOS DA OCORRENCIA
Afeto: 2a Delegacia Metropolitana 
Data/Hora do Fato: 01/01/2019 02:30

Local do Fato
Municlpio: Aracaju (SE)
Logradouro: avenida tancredo neves 
Complemento: em frente a concessionaria da Toyota

Bairro: Jabutiana

Tipo do Local: Via Piiblica

Meio(s) Empregado(s)Natureza

22: LesSo corporal de natureza grave se resulta incapacidade para as 
ocupagdes habituais, por mais de trinta dias (Art. 129, § 1°, Inc. I do CPB)

Outro(s)

ENVOLVIDO(S)
Nome Civil: ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA (ViTIMA , COMUNICANTE )

Sexo: Masculino Nasc: 26/10/1974 
Escolaridade: Ensino Fundamental Incomplete

Naturalidade:PB - PicufNacionalidade: Brasileira 
ProfissSo: Cozinheiro 
Estado Civil: Casado(a)
Nome da Mae: Maria de Lourdes Borges da Silva 
Em Servigo: NSo

Nome do Pai: Luiz Carlos da Silva

Documento(s)
CPF - Cadastre de Pessoas FIsicas: 029.627.694-46

Endereco
Municlpio: Aracaju - SE 
Logradouro: rua 47
Complemento: loteamento paraiba do sul
Bairro: santa maria
Telefone: (79)99173-6926 (Celular)

N°:41

Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR )
Sexo: MasculinoNacionalidade: Brasileira

Endereco
Municlpio: Aracaju - SE

\

rjA.Nome Civil: DESCONHECIDO 2 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR )
Sexo: FeminineNacionalidade: Brasileira

Endarego
Municlpio: Aracaju - SE

7
Delegado de Pollcia CivihLuciano Dias Cardoso 
Impresso por: Ronlson Dos Santos Lalte 
Data de ImpressSo: 24/04/2019 16:10 
Protocolo n0: N3o disponlvel

Pagina 1 de 3
Sinesp PPe - Procedimentos Pdiciais EletrOnicos

p. 18



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POUCIA CIVIL
2a DELEGACIA METROPOLITANA - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORR^NCIA N°: 005400/2019

[Nome Civil: DESCONHECIDO 3 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR )
Naclonalidade: Brasileira Sexo: Masculine

Enderepo
Municfpio: Aracaju - SE

OBJETO(S) ENVOLVIDO(S)
Grupo Vefculo

CPF/CNPJ do Proprietirio 063.607.245-29 
Renavam 0046724529 
Niimero do Chassi 9C2ND0910CR010055 
Ano/Modelo FabricagSo 2012/2012 
UFVelculo Sergipe

Marca/Modelo MOTO HONDA /XRE 300

Subgrupo Motocicleta/Motoneta 
Placa NVL5675 
Numero do Motor .

Numero do Lacre .

Cor VERMELHA 
Municipio Veiculo Aracaju 
Veiculo Adulterado? N3o 
Situapao EnvolvidoQuantidade 1 Unidade

EnvolvimentosNome Envolvido
ProprietarioAntonio Carlos Borges da Silva

Subgrupo Motocicleta/Motoneta 
Renavam .
Numero do Chassi .

Numero da Carroceria . 
Marca/Modelo .

Grupo Veiculo 
Placa .

Numero do Motor .

Numero do Lacre .

Cor .

Quantidade 1 UnidadeVeiculo Adulterado? Nao

SltuapSo Meio Empregado
EnvolvimentosNome Envolvido
PossuidorDesconhecido 3

Subgrupo Autom6vel/Utilit3rio/Camioneta/Caminhon 
Renavam .

Numero do Chassi .
Niimero da Carroceria .

Grupo Veiculo 
Placa .

Numero do Motor . (

Numero do Lacre .

Marca/Modelo .Cor .
Quantidade 1 UnidadeVeiculo Adulterado? N§o

Situapio Meio Empregado

Nome Envolvido Envolvimentos $
PossuidorDesconhecido 1

<#

rrelato/histOrico
Relata que no dia e local supramencionado, o noticiante conduzia a sua moto de marca Honda XRE 300 citada, sentido 
praia/Bugio, memento em que urn veiculo de cor branco com quatro individuos e uma moto CG de cor branca com um casal, 
o homem como condutor, vinham no mesmo sentido, fecharam a passagem do noticiante que tentou fuga pelo canteiro vindo 
a cair junto com a moto.Nisso desceram dois homens do carro e o homem da moto se aproximaram do noticiante, um deu 
uma gravata, enquanto o outro Ihe desferiu um murro no olho direito;Pessoas falavam que iam roubar a moto do noticiante,

Delegado de Poltcla Civil:Luciano Dias Cardoso 
Impresso por: Ronilson Dos Santos Lelte 
Data de ImpressSo: 24/04/2019 16:10 
Protocolo n0: N8o disponivel

P^gina 2 de 3

PPe - Procedimentos Policiais Eletronicos
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POUCIA CIVIL
2a DELEGACIA METROPOLITANA - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRENCIA N°: 005400/2019

tendo falado que tinha rastreador antes de ser atingido pelo soco.O terceiro individuo tentou ligar a moto mas nSo conseguiu. 
Informa que antes de perder a consci&ncia foi atingido com chutes nas costelas.Ao recobrar a consci&ncia estava no Hospital 
HUSE, levado pela SAMU, onde/ficou constatado que havia fraturado trfes costelas do lado direito, ferimento no ombro e 
perna direlta. Acrescenta que a/sjja moto nao foi levada devido a interferfincia de tercelros.Diante do exposto solicita as 
providenclas que o caso requer.

77/
ASSINATURAS

Leit? \'

mp itoa''1'

Mgna JuvaniraOJunes
fjo^ponsflvel peloXlonillmanto

nl«r civil « cnmuniments pels pc del"Dedaro para os c 
oriaom. oonforme

ii de direHo qua i) ratponiivel 
untoto e 3<0-i

mftxmaffiea acima asaanladaa a c 
i caQ&c Folan de Crime ou de Conlrovon$6o do COdigo Penal Braaileiro.'

i r.nicoia
54o Cali

Delegado de Policia CivU'.Luciano Dias Cardoso 
Impresso por: Ronlson Dos Santos Lelte 
Data de ImpressSo. 24/04/2019 16:10 
Protocolo n°: Nfio dispontvel

P^gina 3 de 3

PPe - Procedimentos Pdiciais Eletronicos
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SC
HospitslaV 

5# de Saudi-RELATORIO MEDICO
NOME DO PACIENTE: ^

DATA DA ENTRADA: / _XS> A ^
DATA DA SAIDA:

Obs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario, sem ter contato profissional com o paciente, isto e, a 
responsabilidade «i6 atendimento cabe aos medicos que o assistiram.

ENFERMARIA ( ) UTI ( )iNTERNAMENTO: PS

HLSTORICO CLINICO:
Cs

_ f~*

.’a, .V~vs. 3A.Kn\) - ^ y—

Vi\5=>

Mrv -fei
^AJ0^>-O^o kA” Vj. >vC3oo o. /-->

[/V (1
OvJ^

S, flC» •"• -A- ^ / Z5 T F~/-^r'^l y^-c
bSj5>~\iQQ yx Q <r^-^4xya cA>L^JL>A^ '

1 / /^XAA^2_ gyT^^r AVjaJA , //V / JUr-^y-O^.
( /As. f^LjT^cAi ^<^V\ ^^>-C3^ cAJSi ^lA'

Q ' P ..
' V' VjCK.

^r ^ -y- i-C*/-*

Q k jv r\ X»cr>-cNj^ Os ^ ^;V(/AA^ViLXk^y^^Vc:

An^vI - C^3^0^*^Ci>o0 A S-
A 5nCZULX.

^vT
77 CilL-S^-cAA- -

HISTORICO CIRURGICO:
VO W Kl'.A. ^/V .^-V

EXAMES COMPLEMENTARESll v
<YV. K A

MEDICOS ASSISTENTES: 
____________p .

i 07> ^------'^v-y y=^v

^vvx, XgOSx'
■NOOCA'

-

MELHORADO (cb^ 

ARACAJub ^ de
CONDICOESDEALTA: TRANSFERIDO ( ) OBITO ( )

MEDICO DO SETOR DE ANALISE DE PRONTUARIO
p. 21
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MS/DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO l..•*s

•VDATA: 01/01/2019 HORA: 02:00 USUARIO: WSANTOS 
SETOR: 06-SUTURA

No. DO BE: 1835605 
CNS: i1

• • ■?

4-
IDENTIFICACAO DO PACIENTE 

ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA 
NASC: 26/10/1974 

RUA 047/PARAISO DO SUL 
705406491732594 BAIRRO: SANTA MARIA 
ARACAJU
LUIS CARLOS DA SILVA 
SOCORRIDO PELO SAMU .
ARACAJU - CAPITAL 
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS)

PLANO DE SAUDE 
VEIO DE AMBULANCIA: SIM.

-c -
3454442^91 ,
MASCULINO-^

DOC...
SEXO.. 
NUMERO: 041

NOME
IDADE................
ENDERECO..........
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO........
NOME PAI/MAE.-. 
RESPONSAVEL... 
PROCEDENCIA... 
ATENDIMENTO. .'. 
CASO POLICIAL. 
ACID. TRABALHO

44 ANOS

CEP...: 49000-000UF: SE
/MARIA DE LOURDES BORGES DA SI 

TEL...: 79-98828.2
491

, NAO • : NAO TRAUMA: NAO
NAO

t.

PA: [ mmHg ] PULSO: [X ] TEMP.: [ PESO: [ ]

[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] SANGUE 
[ ] ECG

[ ] URINA 
[.] ULTRASSONOGRAFIA

[ ] TC

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ .] SIM [ ] NAO
+

DADOS.^CLINIGOS: , . , , DATA PRIMEIROS SINTOIJAS: / /
Ltoco/nk ftfh'irrw & audsynltch msw t iriog, cb poke . <3^^ cu2j) db d
a cki c ajtforruW?. '

Tj . A - 'O’lO, j- 0,- /q
1 ^morrojOJYwfl^k EC6 ^ l £ ' MOWdufo ermfr^-D. |CcCacbJ °

9oWa>^9 - N^iUSQ. Cx>fi/o 0-Z pADtOdC'
.NCTA.COES D^ENFERMAGEM:

DIAGNOSTICO: CID:.

• PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACAO

J') ds> -Uax^c ftP 4- c) C s

O: _iOD cmL Cl/
X

$^y|eA-Mci icoa^j ^

3P\L jCO frn.C
{V

CV

DATA DA SAIDA: / /
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR) : __________ ■

HORA DA SAIDA: " :
[ ] DESISTENCIA

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBJTO: [ ] ATE 48HS 7f I ML [ ] ANAT. PATOL[ ] FAMIIj[ ] APOS 48HS

4ASSINAT'/ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVE CARIMBO DO MEDICO

*• .•p. 22
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M|MS/DATASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO

DATA: 01/01/2019 HORA: 02:00 USUARIO: WSANTOS 
SETOR: 06-SUTURA

No. DO BE: 1835605 
CNS:

IDENTIFICACAO DO PACIENTE 
ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA 

44 ANOS 
RUA 047/PARAISO DO SUL 
705406491732594 BAIRRO: SANTA MARIA 
ARACAJU
LUIS CARLOS DA SILVA 
SOCORRIDO PELO SAMU .
ARACAJU - CAPITAL 
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOTOS)

PLANO DE SAUDE 
VEIO DE AMBULANCIA: SIM.

DOC...: 345' 
SEXO..* MASC 
NUMERO: 041

NOME
IDADE..............
ENDERECO........
COMPLEMENTO.. 
MUNICIPIO....
NOME PAI/MAE.• 
RESPONSAVEL.. 
PROCEDENCIA.. 
ATENDIMENTO. .'
CASO POLICIAL.:. NAO \ 
ACID. TRABALHO: NAO

NASC: 26/10/1974

CEP...: 490CUF: SE 
/MARIA DE LOURDES BORGEi 

TEL...: 79-9
491

: NAO TRAUMA: NAO

PA: [ mmHg ]X PULSO: [ ] TEMP.: [ .] PESO: [

[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

[ ] SANGUE 
[ ] ECG

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] URINA 
[ .] ULTRASSONOGRA

t ]
+

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ .] SIM [ ] NAO
+

/DADOS CLINICOS: ■ . , , . DATA PRIMEIROS•SINTOMAS:
''■VaOfl/nk AjU'rmo. M paSLe

a- 3 C[jS(mx{d? . <5rr^QAJU-c c&a&Qt'cJx .
T)*. ft - 'O’iOj airtuxf p'AAf»'^ + ^ (rr\ c!L^m) j- 01- QMfJnSLxj: o^>Qa%.

/ 5- GC6 1*0 l B ' -2'- CWacfe ^UUicb*
; OoWa^P • fADpocn’j> -

„ - '■ANGTACOES DA5 ENFERMAGEM:

!a
Or>\

+
DIAGNOSTICO: CID:.

• PRESCRICAO HORARIO DA MEDIC"

Ry ds> -fe/io^ &P -v 3 C 6?
‘zCO 0!*/ loo arf)L Cl/c3) iconrr^~

5?) ar\C C\/

DATA DA SAIDA: / /
ALTA: [ ] DECISAO MEDICA [ ] A PEDIDO [ ] EVASAO 

[ ] ENCAMINHADO AO AMBULATORIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITAL (SETOR): __________ ■

HORA DA SAIDA:...... :
[ ] DESISTENCIA

I ML [ ] ANA I . P/
TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OBI TO: [ ] ATE 48HS . [ ] APOS 48HS' [ ] FAMIL

ASSINATUM/*/ASSINATURA DO PACIENTE/RESPONSAVE CARIMBO DO MEDICO

•----- "1

p. 24



4I
f

■SB
•i

R.eLATOR.IO eSPeCIALI2LA^O
AvaGagdo cfe percfafuncionaC e Invafufez permnente, pos tratamento das vitimas de acidente do trdnsito,

/tf* wjt/ee/aof?- 

/ht/70ksc) OK<& '/2*?dW O?
0/i &/ f&/q,

■5

Nuniero do sinistro

Nome do paciente: Data de nascimento: / /

Data do inicio do tratamento / Acidente
i.3
•t

I|1 - Diagnostico / Causas basicas:

<0^b>r
^iW/O At? /&'£> ^

t

2 - Data / Tratamento Realizado:

/fate/# Am*
(Qott^.A? #00 <2£Pse

V '24AF<2AZ<&4 ■.
/fra?' -4^7^

/A&zl—

3 - Data / Exames Complementares / Resultados:

/?* /// ^
/Z&O 3

RenatoTeixej]
Ortopedie f jk 1450

itoldgia

Data Assinatura e Carimbo
p. 25



:5

4 - Hospitals / Services / Prestou atendimento:
4i

2A /fr<&'
if

I

<•:!
5 - Descricao das perdas funcional / Invalidez permanente / Pos-tratamento realizados:

4

i> /fevA /&? /zee O' (/yfft? /rsO),
/fa /faste?. t

7 /%m/? //A /Z?S<r AfasW Ac

t£te&0/S&rC-- /'U/Z&CCc'

//t&ZJ/c //tc //$& y/cy-yy A (/yczccc^c/ AcA^

' yty /vZte* !. c^ <f?ZA
//&&/ /i&y y/ycy /faery/ n /^sccryfA fa/^fac'

. fa fate? //A' teb c/Acy 4? \
/fafaofy /Aty Zb/?// </ /■

Kir

t

)

}

6 - Alta definitiva do tratamento: /

7 - Data do Exame do Paciente /

8 - Segue Exame Anexo

i

9 - Medico responsavel pela avaliacao apos analise da documentacao do primeiro atendimento medico / 
Intemacao hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

i
I

Nome do Medico !-N° do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368Renato Teixeira
Enderc?o

Rua Itaporanga, Bairro Getulio Vargas
Numero Cidade EstadoAracaju Sergipe598 *

Atengao: As sequelas das lesoes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
180... 1 am on mais tempo da aha definitiva

Renato Teixeira CRM W 
Ortopecte - Traurnatolog'a !/ ecf/(/ /ri

ira e CcAssinaturaData arimbo f-
2 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.

Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270

p. 26



SINISTRO 3190330291 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO FREITAS CORRETORA E SEGUROS EIRELI  
BENEFICIÁRIO ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA 
CPF/CNPJ: 02962769446 
Posição em 27-06-2019 09:30:08  
O pedido de indenização está em fase final de análise na Seguradora 
Líder-DPVAT. Em breve, o pagamento da indenização será liberado. 
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

25/06/2019    R$ 1.350,00 R$ 0,00 R$ 1.350,00 

 

p. 27



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600017

 

DATA:

  09/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 28



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600017

 

DATA:

  12/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à

realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze)

dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência 

por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de

Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados. Aracaju/SE, 10 de janeiro de

2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600017 - Número Único: 0000702-72.2020.8.25.0001
Autor: ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência
    de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe,

 para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso
 de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da

realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo,
o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (

 art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000045059-43. fl: 1/2
em 12/01/2020 às 10:25:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências
visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 10 de janeiro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 12/01/2020, às 10:25:41

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000045059-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000045059-43. fl: 2/2
em 12/01/2020 às 10:25:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600017

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600017

 

DATA:

  13/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600017

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 23/03/2020, às 08h:15min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 01.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600017

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

    Considera-se intimado(a) a parte autora através de seu patrono, via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do

novo CPC, da audiência a ser realizada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600017

 

DATA:

  15/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040600221 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal(Justiça Gratuita)

202040600221

PROCESSO: 202040600017 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000702-72.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ANTONIO CARLOS BORGES DA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os
autos ao CEJUSC para designação de audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na
pessoa de seu advogado, via DJe, para nela comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à
aludida audiência, ficando ciente que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este
Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não
chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte
à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência  por desinteresse das
partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos
termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da
União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a
audiência de conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão
constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica
(art. 334, §10, do CPC). Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da
audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu
advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as providências visando
realização dos atos ordenados. Aracaju/SE, 10 de janeiro de 2020.

 23/03/2020 às 08:15:00,  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DEData e horário da audiência: Local:
CONFLITOS E CIDADANIA, SALA 01, NO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-BAIRRO CAPUCHO, AV.
TANCREDO NEVES S/N ARACAJU

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000074951-73. fl: 1/2
em 15/01/2020 às 12:41:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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 CENTROBairro:
 20031205CEP:

 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 15/01/2020, às 12:41:14
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000074951-73.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000074951-73. fl: 2/2
em 15/01/2020 às 12:41:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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